
 

 

 

 
PORTARIA N.º 1268/2022 

 

Nomeia segurados municipais para 
composição do Conselho de 
Administração do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do 
Município de Rio Negro, gestão 2023-
2025, conforme especifica. 

 
O Prefeito Municipal de Rio Negro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 5º, § 1º, da Lei nº 1.254, de 13 de setembro de 2001,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear, a partir de 1º de janeiro de 2023, para compor o CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Rio 
Negro - IPRERINE, gestão 2023-2025, os segurados abaixo relacionados: 

 

I – Membro nato: 
a) Diretora Executiva do IPRERINE: Ana Paula Portes Chapiewski. 
 

II – Representantes do Poder Executivo: 
a) Titular: André Klemann Koch; 
b) Suplente: Kaio Ricardo Dutra; 
c) Titular: Leoni Aparecida Jollembeck;  
d) Suplente: Jussara do Rocio Heide. 
 

III – Representante do Poder Legislativo: 
a)  Titular: Kelly Regina França Uhlig;  
b) Suplente: Luciana Kaiss. 
 

IV – Representantes dos segurados e beneficiários: 
a) Titular: Marcelo Paisani Klapouch; 
b) Suplente: Karina Künel Spagnol; 
c) Titular: Márcia Mêne de Castro Komochena; 
d) Suplente: Sheila Cristine Schitt Dums; 
e) Titular: Ana Cristina Schütz;  
f) Suplente: André Cachiminski Henrique. 
 
Art. 2º A posse dos membros acima nomeados fica condicionada a apresentação da 

documentação a que se refere o § 1º do art. 6º da Lei nº 1.254, de 2001. 
 

Art. 3º A certificação e a habilitação a que se referem o inciso III do art. 6º da Lei nº 1.254, 
de 2001, deverão ser comprovados pelos membros nomeados na forma e prazos previstos em norma 
federal. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2023. 

 

Rio Negro, 16 de dezembro de 2022. 
 
 

JAMES KARSON VALÉRIO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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